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# FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
2412022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2022

PROCESSO LTCITATÓRIO
2022.0701.003

4.480,00 uN serviço serviço

1.995,00 KG

UCITAN€T'

No dia 04 de [4arço de 2022, no(a) FUNDO MUiIICIPAL DE SAÚOE OE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/000l-52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360{00 - Boquim-SE neste ato legalmonto representado poÍ BRUNA CRUZ SANTOS, portador do CPF n'
06a80270590, RESOLVE registrar preços pa.a evontual aquisição em facê da aprcsêntaçáo dâ(s) proposta(s) da(s) êmpresa(s) abâixo qualificada(s):

Fornecedon MARLEIDE DE SOUSA SANTANA 61002178568 CNPJ: 12.110.3771000'l{2

ReP.esênlante: MARLEIDE OE SOUSA SANTANA

Têlêfone: (79) 9845-5762

,_ Email: mârleide_bompaladar@hotmail.com

Enderoço: AV JOSE CARLOS MESQUITA TÉ|XElRA, 772 - Jacomildês BârÍêto, Boquim - SÉ - 4936G000

Quantidâde. Unidadê MaÍca ModeloItêm Ooscrição

Conkatação de empresã

êspecializada em Íomecimênto de

âlimêntaÉo pÍêparada (almoço).

acondicionada em embalagens
tipo quêntinhâs ou similêr
produzidâs êm instalâçóes da

contratada, conduzidâs em
tÉnsporte da fomecedora e
entregue nos dias uteis da

semâna, ou de acordo com

solicilãção das Secretarias

Requisitanles nos locais

designados, com pêso médio dê
600( seiscentos ) grdmes

PÍoço UnitáÍio

R$ í6,00 R$71.680,00

R$ 38,00 R$75.810,00\v2 Fomecimento de reíeiÉo
(almoço) lipo self service (kg),

seNiço serviço

Totâl: R!147.490,00

As especificâçóes técnicês constantes do processo em epigrafe, âssim cofio todas as obrigaçóes e mndiçôes descátâs nâ minuta da Atâ de Rêgistro de
Preços e nâ Proposta de Preços inlegrâm êstâ ARP, independentemente de trenscrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 0iY03/2023 , a contaÍ do dia 0110312022 .

3.DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

3.2. Órgão Participante: Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos d Criança e do
Adolêscente, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municip Agricultura,

Comércio, lndústÍia e lveio Ambiente, Secretaria Municipal de AdministraÇão e FinanÇas, Se

de Obras, Urbanismo e ServiÇos de Utilidade Pública e Gabinete do Prefe município

unicipal
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Aala de registro de preços, durante sua vaiidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagenr e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í 993 e no Decreto no 7 .892, de 20 13.

4.2, Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Regisfio de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4,5. Ao órgão não participante que aderir à ata compêtem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidadês decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÇão

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitadâ em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4,6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
pronogada.

6. DA REUSÃO E CANCELAMENTO

6.,I. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens rêgistrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n" 190 de24 de julho de 20'17, obedecendo ao seguinte:

1 . a) Sempre que verificar quê o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

co nicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

forn or para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva

al na Ata, caso haja a concordância dâ Frustrada a negociação, sa será liberada do

assumido, respeitados os contratos já firmados
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1. b) Não havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os dêmais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de PreÇos ou parte

'l . c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preÇos

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.'1.2, Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.í.3. Em qualquêr hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diÍerença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6,'1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

6,2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão sêr cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' í90 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceitê
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao pratrcado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tênha us preços registrados quando:

1 . a) comprovar, mediante s citação formal, que está impossibilitado de enctas co idas
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1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de PreÇos;

í. b) o proponente que tenha seus preços rêgistrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preÇos;
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í. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprorieta
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades êstabelecidas no
Edital.

. Z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decrêto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.8922013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212O13, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

8.1. As condiÇõês gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

obrigações da Adminishação e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata dê Rêgistro dê Preços. âpós lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

to, as

"*rnP" . ronro.
GESTORA DO FMS

Assinado de ÍoÍma digitalpoÍ:

íÚARLEIDE DE SOUSA SANTANA

G1002178568

O ado s: M I 03 t 2022 1 4:1 6:28

MARLEIDE OE SOUSA SANTANA 61002í78568
12-110.377 t0001-42
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